
INDICAÇÃO Nº  1800

, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 150.000,00, para a execução de obras de infraestrutura, saneamento básico e mobilidade urbana ao município de Nova Odessa.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado para a realização de obras de infraestrutura, saneamento básico e mobilidade urbana no município de Nova Odessa.

Localizada numa região geograficamente privilegiada e em franco crescimento em todas as áreas, faz divisa com os municípios de Americana, Sumaré, Campinas, Hortolândia, Paulínia e Santa Bárbara d’Oeste, porém, por via transversa, sua estrutura viária urbana tem sido fortemente prejudica pelo tráfego excessivo, de carros e caminhões carregados, que por lá transitam, por ser utilizada como rota de fuga do pedágio existente no Km 118,5 da Rodovia Anhanguera.

Recuperar as vias urbanas de Nova Odessa recapeando-as e sinalizando-as uma vez por ano é insuficiente para manter o município em condições de mobilidade, vez que a alta rotatividade local destrói o asfalto, dificultando, sobremaneira, a vida dos munícipes, principalmente das crianças em idade escolar.

Ademais, o município não dispõe de um veículo em condições aptas a realizar a devida fiscalização frente ao excessivo número de veículos que por lá circula, necessitando, ainda, adquirir um novo para tal finalidade.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos de primeira necessidade sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Nova Odessa. 
Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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